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JUSTIFICATIVAS 

Trata-se de revogacão do artigo 96 do Regimento Interno, que havia instituldo a Tribuna 
do Povo. 

A possIvel utilizacAo deste espaço para uso inadequado, é motivo suficiente para termos 
cautela na implantacao da Tribuna do Povo nate Parlawento, isto porque, algumas pessoas poderão 
utilizar de causas pessoais ou politicas para fazer exposica5 dc t6, as de interesse proprio, o que 
desvirtuou da proposta inicial 

Outra possibilidade de us'.o incorreto e alguem utilizar a Tribuna do Povo para a 
exposicào de temas que não tenham nenhuma relaçào corn o municiplo, o que trara uma conotaçào 
negativa e prejudicial a cornunidade 

Ainda, e possivel ocorrer urn comportarnento inadequado no parlamento local, causando 
desordem, turnulto e ate agressôes verbais ou qualquer outro tipo de comportamento que 
desrespeite os membros deste Parlamento, o que deve ser evitado 

Por estes motivos, o meihor a trilhar e revogar este texto normativo, cabendo, no futuro, 
urna nova analise mais defida sobre este tema, e, se for o caso, propor uin novo Projeto de 
Resolução discutindo esta mateIia legislativa 

Corn essas consideraçôes, tratando-se de matei ia de competéncla da propria Câmara 
Legislativa, encaminhamos o presente Proj eto de Resoluçãopai a apreclacão e dehberação dos 
ilustres membros desta Casa de Leis, e convict das iazöes de inteiesse publico que justificam a 
aprovacäo da proposta, contamos corn o necessario apolo, renovando Os flOSSOS protestos de alta 
estima e dileta consideracão 

1L) 	7) 1 	0 	
Mpg 

 

'L 2- 
L± 4 

Página 2 de 2 


